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Destinações de IRPF aos 
Fundos no Rio Grande do 

Sul batem recorde

Após o encerramento do 
prazo do IRPF em quase todo 
o País – exceto alguns mu-
nicípios gaúchos fortemen-
te afetados pelas chuvas – A 
Receita Federal apurou o to-
tal de destinações feitas di-
retamente na Declaração do 
Imposto de Renda sobre a 
Pessoa Física (DIRPF) para 
os Fundos da Criança e da 
Pessoa Idosa. A expectativa 
de crescimento no estado se 
confirmou, porém bem acima 
das projeções iniciais. No to-
tal, o Rio Grande do Sul rece-
beu R$101 milhões, enquan-
to em 2023 esse valor foi em 
torno de R$36 milhões. Des-
se total, 30 % são destina-
ções feitas por contribuin-
tes de declarações enviadas 
do Rio Grande do Sul e 70% 
são destinações de outros 
estados. O resultado é re-
flexo direto do grande movi-
mento solidário de todo País 
em relação ao estado, após 
a tragédia climática ocorrida 
em maio. A Receita Federal, 

oportunamente, divulgou um 
vídeo em suas redes sociais 
para lembrar os contribuin-
tes de que tinham a possibi-
lidade de destinar para ou-
tros estados e municípios. A 
resposta dos contribuintes 
foi um aumento de 300% em 
relação ao ano anterior. Além 
de auxiliar as entidades gaú-
chas neste momento tão de-
safiador, essa foi a oportuni-
dade de pessoas que nunca 
doaram, mas queriam muito 
ajudar, testarem a possibili-
dade da destinação e segui-
rem destinando nos próximos 
anos. Os valores referentes 
ao exercício de 2024, pagos 
até o dia 31 de maio de 2024 
pelos contribuintes com do-
micílio tributário em todo o 
território nacional, serão re-
passados aos Fundos em 26 
de julho de 2024. Para isso, é 
preciso que a conta bancária 
de cada fundo esteja em si-
tuação ativa até o dia 5 de ju-
lho de 2024. Lembrando que 
cada fundo possui seu CNPJ 
e é necessário cadastrar o 
número deste como chave 
Pix para a conta bancária a 
receber os valores.
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Receita dá a receita

Entre os impostos conside-
rados “penetras”, que nada têm 
a ver com o consumo de bens 
e serviços, mas que tiveram 
sua legislação alterada na atual 
reforma tributária, está o Im-
posto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA). 
De competência dos gover-
nadores, ele passou a incidir, 
além de sobre os carros, tam-
bém sobre lanchas e jatos, sob 
a justificativa de ampliar a jus-
tiça social.

Esse tipo de incidência já 
havia sido proibida pelo STF 
em mais de uma ocasião. O ob-
jetivo dos estados, portanto, foi 
o de superar esse impedimento 
por meio da mudança na Cons-
tituição. A emenda também 
determinou que as alíquotas 
do imposto poderão variar em 
função do valor e do impacto 
ambiental do veículo - antes, 
era apenas em função do tipo 
e utilização.

O Sindifisco Nacional, sin-
dicato que reúne os auditores 
da Receita Federal, estima que 
a nova cobrança sobre aerona-
ves e embarcações significará 

R$ 10,4 bilhões a mais nos co-
fres dos estados anualmente, 
considerando uma alíquota hi-
potética de 4%. Nesse cenário, 
São Paulo concentraria quase 
um terço do incremento de re-
ceita, R$ 3 bilhões.

O Rio de Janeiro, por exem-
plo, já discute na sua Assem-
bleia Legislativa uma regu-
lamentação para esse tipo de 
cobrança, e prevê arrecadar R$ 
600 milhões por ano com a tri-
butação, praticando uma alí-
quota de 4%.

O presidente do Sindifisco 
Nacional, Isac Falcão, vê a al-
teração com bons olhos. “Tor-
na o sistema menos regressivo, 
pois tais veículos costumam 
pertencer a pessoas com maior 
capacidade contributiva”. Ele 
teme, porém, a regulamenta-
ção das exceções. “Elas podem 
criar iniquidades.”

Parlamentares envolvidos 
com a regulamentação da re-
forma tributária temem que 
mudanças que possam ser fei-
tas pelo Congresso ampliem 
ainda mais o alcance dos tribu-
tos sobre o patrimônio. “Se ti-

Estados vão ampliar receita com ‘novo’ IPVA, que taxa lancha e avião
Nova cobrança poderá significar R$ 10,4 bilhões a mais nos cofres dos estados anualmente, se a alíquota ficar em torno de 4%
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ver alteração que onere o con-
sumidor, não passa”, afirma o 
deputado Luiz Carlos Hauly 
(Podemos-PR), um dos inte-
grantes do grupo de trabalho 
da reforma na Câmara.

“Pessoalmente, eu gostaria 
que a reforma focasse na arre-
cadação do País, que é o IVA, 
por meio do IBS (IVA estadual 
e municipal) e da CBS (IVA fe-
deral). O que tinha de ser feito 
sobre imposto patrimonial nós 
já fizemos na PEC”, afirmou 
o parlamentar.

A reforma determina que 
o Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação (IT-
CMD), de competência dos 
governadores, passe a ser pro-
gressivo em relação ao valor 
da transmissão. Ou seja: quan-
to maior o montante recebido 
pelo herdeiro ou beneficiário 
da doação, maior a alíquota 
aplicada. O estado também 
pode optar por criar uma fai-
xa de isenção e realizar uma 
cobrança única acima desse 
patamar. Em todos os casos, a 
alíquota máxima não pode ul-
trapassar 8%.

Antes da emenda constitu-
cional, 14 estados e o Distrito 
Federal já contavam com tribu-
tações progressivas (mais in-
formações em quadro nesta pá-
gina). As outras 12 unidades da 
Federação ainda não ajustaram 
as legislações, mas a expectati-

va é de que o façam em breve. 
As modificações, porém, não 
terão efeito imediato, pois pre-
cisam seguir os princípios da 
anterioridade nonagesimal (só 
cobrar após 90 dias da publica-
ção da lei) e anual (no exercício 
seguinte). Ou seja, se aprovadas 
neste ano, só valeriam em 2025.

Há ainda a regulamenta-
ção da cobrança do ITCMD so-
bre heranças e doações no exte-
rior - barrada pelo STF em 2021 
devido à falta de legislação em 
âmbito nacional.

Para os municípios, a re-
forma prevê mudanças em três 
tributos que não guardam ne-
nhuma relação com o consu-
mo de bens e serviços: Imposto 
sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), Im-

posto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI) e a possi-
bilidade de uso de uma taxa 
na conta de luz para bancar câ-
meras, sensores, construção de 
centros de vigilância e outras 
obras relacionadas à ilumina-
ção pública e ao monitoramen-
to para segurança e prevenção 
de desastres.

Procurado pela reporta-
gem, o Comsefaz, comitê que 
reúne os secretários estaduais 
de Fazenda, não comentou o 
assunto. Já o Ministério da Fa-
zenda afirmou, em nota, que 
“as alterações nos tributos pa-
trimoniais foram incluídas no 
PLP 108 (lei complementar en-
viada ao Congresso) a pedido 
das entidades representativas 
de estados e municípios”.

A indústria de pneus pe-
diu ao governo a elevação do 
imposto de importação do 
produto, de 16% para 35%, na 
tentativa de conter a entrada 
de concorrentes do exterior, 
que já mordem mais da meta-
de do mercado brasileiro. 

O setor aponta concorrên-
cia desleal de pneus asiáticos, 
em especial da China, que che-
gam ao País a preços inferiores 
ao custo de produção nacional. 
Já os importadores alertam a 
um aumento do custo de frete 
rodoviário, com potenciais re-
flexos nos preços de produtos 
transportados pelas estradas, 
caso o pedido seja atendido.

O pleito está em análise 
técnica, ainda sem data mar-
cada para votação na Câmara 

de Comércio Exterior (Camex). 
A expectativa das entidades 
setoriais envolvidas, no entan-
to, é que a decisão seja tomada 
ainda neste mês, ou o mais tar-
dar em julho, já que a fase de 
consulta pública terminou no 
último domingo.

Conforme números apre-
sentados pela Anip, a associa-
ção dos fabricantes de pneu-
máticos, a participação dos 
importados nas compras de 
pneus de carros de passeio e 
de caminhões no Brasil che-
gou a 52% em 2023. Nos cin-
co primeiros meses deste ano, 
a fatia já tinha aumentado 
para 59%.

Até 2017, os pneus impor-
tados respondiam por menos 
de 30% do consumo. Desde en-

tão, porém, enquanto as ven-
das da indústria nacional caí-
ram 18%, as importações mais 
do que dobraram, marcando 
crescimento de 117% em volu-
me nos últimos seis anos.

Segundo a Anip, a indús-
tria convive hoje com exces-
so de estoques, o que freia a 
produção. A entidade susten-
ta que a situação chegou ao li-
mite, exigindo do governo me-
didas emergenciais para que 
sejam evitados impactos nos 
investimentos e nos empregos. 

No momento, 2,2 mil fun-
cionários das fábricas de pneus 
estão com contratos de traba-
lho suspensos, o chamado la-
yoff. No total, o setor emprega 
diretamente 32 mil pessoas em 
21 unidades fabris.

Indústria de pneus pede imposto mais alto contra entrada de importados


